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REQUERIMENTO Nº               /2007 

(Da Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústri a e Comércio) 

 
 

Requer a revisão do despacho inicial aposto ao Projeto 
de Lei n° 192/2007, do Sr. Sandes Júnior, no sentid o de 
que seja incluída a Comissão de Desenvolvimento 
Econômico, Indústria e Comércio.  
 
 

 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Nos termos do artigo 41, XX, combinado com os artigos 141 e 32, VI, do 

Regimento Interno da Casa, solicito a Vossa Excelência proceder à revisão do despacho 

inicial concedido ao Projeto de Lei n° 192/2007, do  Sr. Sandes Júnior, que “dispõe sobre a 

Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico, destinada a financiar programas de 

prevenção e tratamento de doenças provocadas pelo uso de bebidas alcoólicas e de 

produtos derivados do tabaco”, no sentido de que seja incluída a Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio.  

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo protestos de 

estima e consideração. 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O Projeto de Lei em tela versa sobre a Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico destinada a financiar programas de prevenção e tratamento de 

doenças provocadas pelo uso de bebidas alcoólicas e de produtos derivados do tabaco. A 
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proposição foi encaminhada à Comissão de Seguridade Social e Família, de Finanças e 

Tributação e de Constituição e Justiça e Cidadania. 

 

A proposição em exame acha-se umbilicalmente ligada à questão de 

assuntos relativos à ordem econômica nacional, vez que cria mais uma alíquota, o que 

redunda em aumento de carga tributária. Por essa razão, considera-se adequada a 

submissão do Projeto de Lei n° 192/2007 à apreciaçã o da Comissão de Desenvolvimento 

Econômico, Indústria e Comércio - CDEIC, em razão de sua específica atribuição em 

assuntos de ordem econômica nacional. 

 

 

 

Sala das Sessões,    de                 de 2007. 

 

 

 

Deputado WELLINGTON FAGUNDES 

Presidente 

 


